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IV - distribuir os trabalhos ou processos entre os servidores sob 
seu comando, controlando resultados e prazos, promovendo a 
coerência e a racionalidade das formas de execução;
V - aprovar a escala de férias e folha ponto dos servidores que lhe 
são diretamente subordinados;
VI - indicar seu substituto em casos de impedimentos e afastamentos 
temporários

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos no período de 22 de outubro a 1º de novembro 
de 2024, revogando todos os efeitos da Portaria n.º 678, de 21 de 
outubro de 2024, publicada no DOE n.º 24.399, de 22 de outubro 
de 2024.

BRUNNO ALVES DE OLIVEIRA BRITO
Superintendência de Gestão Integrada

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

Portaria de Delegação nº 2, de 10 de janeiro de 2024 (DOE-GO n.º 
24.205 de 17/01/2024).

<#ABC#495320#7#571155/>

Protocolo 495320
<#ABC#495363#7#571201>

Instrução Normativa nº 20/2024

Dispõe sobre o procedimento para 
instituição de servidão ambiental 
voluntária, prevista nos arts. 9º-A, 9º-B 
e 9º-C da Lei federal nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e no art. 33 da Lei 
estadual nº 18.104, de 18 de julho de 
2013, no Estado de Goiás.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, EM SUBSTITUIÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 40, § 1º da 
Constituição do Estado de Goiás, no arts. 48 e 76 da Lei estadual nº 
21.792, de 16 de fevereiro de 2023, no art. 68 do Decreto estadual 
nº 10.464, de 7 de maio de 2024, no Decreto  e o disposto no 
Processo SEI nº 202400017001346 resolve:

Art. 1º  Estabelecer as diretrizes e o procedimento para a instituição 
da servidão ambiental voluntária, prevista nos arts. 9º-A, 9º-B e 
9º-C da Lei federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no art. 
33 da Lei estadual nº 18.104, de 18 de julho de 2013, por termo 
de autorização firmado perante a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado de Goiás 
- SEMAD.

Art. 2º  A servidão ambiental voluntária, prevista nesta Instrução 
Normativa, terá como objeto a limitação do uso de toda a 
propriedade ou de parte dela para preservar ou conservar os 
recursos ambientais existentes.
§ 1º A servidão ambiental será instituída apenas em imóvel rural 
que mantiver reserva legal conservada e possuir vegetação nativa 
excedente ao percentual exigido.
§ 2º A servidão ambiental não poderá estar sobreposta à área de 
preservação permanente e à reserva legal mínima exigida.
§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação nativa da 
área sob servidão ambiental deverá ser, no mínimo, a mesma 
estabelecida para a reserva legal.
§ 4º A servidão ambiental poderá ser temporária ou perpétua.
§ 5º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 
(quinze) anos.
§ 6º Durante o prazo de vigência da servidão ambiental, será vedada 
a alteração da destinação da área nos casos de transmissão do 
imóvel a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos 
limites do imóvel.

Art. 3º  O requerimento de instituição de servidão ambiental voluntária 
deverá ser enviado por e-mail, com o assunto “Servidão Ambiental 
voluntária - GERAM”, ao endereço vaptvupt.meioambiente@goias.
gov.br a fim de que haja autuação em Processo SEI.

Art. 4º  O e-mail referente ao requerimento da instituição da servidão 
deverá ser instruído com os documentos, na seguinte ordem:
I - requerimento, conforme o modelo previsto no Anexo I 
(devidamente preenchido e assinado);
II - certidão de matrícula atualizada do imóvel objeto da servidão 
ambiental, emitida em até 90 (noventa) dias da data do requerimento;
III - documentos pessoais (RG e CPF) do proprietário do imóvel 
objeto da servidão ambiental, caso pessoa física;
IV - documentos pessoais (RG e CPF) do representante legal e 
contrato social ou equivalente, com a última alteração, caso pessoa 
jurídica;
V - documentos do procurador (RG e CPF) e procuração, 
conforme o modelo previsto no anexo I da Portaria nº 59/2019 - 
SEMAD (acessível pelo link: https://diariooficial.abc.go.gov.br/
portal/visualizacoes/pdf/3779/#/p:38/e:3779), caso o proprietário 
ou representante legal da empresa não seja o responsável por 
protocolizar ou movimentar o processo;
VI - declaração de anuência de notificação, conforme o anexo II da 
Portaria nº 59/2019 - SEMAD (acessível pelo link: https://diariooficial.
abc.go.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/3779/#/p:39/e:3779);
VII - cópia do recibo de inscrição do CAR objeto da solicitação;
VIII - arquivo vetorial no padrão de sistema de coordenadas 
geográficas datum SIRGAS 2000 (EPSG: 4674), em formato KML 
(Keyhole Markup Language) ou SHP (Shapefile) das seguintes 
áreas:
a) em que se visa a instituir a servidão ambiental;
b) de reserva legal;
c) de preservação permanente; e
d) do imóvel.
IX - mapa que contemple as áreas listadas no inciso VIII, bem como 
as suas respectivas coordenadas geográficas e quadros de áreas; e
X - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo 
pelo menos um ponto de amarração georreferenciado para cada 
polígono.

Art. 5º  A análise do requerimento importará em:
I - deferimento com a expedição de termo de autorização para 
instituição da servidão ambiental;
II - indeferimento motivado; ou
III - notificação para esclarecimentos e juntada de documentos.

Art. 6º  O termo de autorização conterá, no mínimo, os seguintes 
itens:
I - dados do imóvel objeto da servidão ambiental, incluindo, no 
mínimo:
a) nome do imóvel;
b) município em que é sediado o imóvel;
c) número da matrícula do imóvel; e
d) recibo de inscrição do Cadastro Ambiental Rural (CAR).
II - dados do proprietário:
a) área objeto da servidão ambiental e a quantidade de polígonos;
b) prazo de permanência da servidão ambiental; e
c) assinatura eletrônica do servidor que autorizou.
§ 1º O termo de autorização para instituição da servidão ambiental 
deverá ser lido atentamente e assinado pelo proprietário ou pelo 
seu procurador, implicando a assinatura na anuência de todas as 
obrigações.
§ 2º Após a assinatura a que se refere o § 1º deste artigo, o termo 
de autorização, juntamente com o mapa e memorial descritivo 
previstos no art. 4º, incisos IX e X, desta Instrução Normativa, 
deverão ser apresentados ao cartório competente para averbação 
na matrícula do imóvel objeto da servidão ambiental.
§ 3º Assim que averbada a servidão ambiental, a certidão de 
matrícula do imóvel a que se refere deverá ser apresentada nos 
autos.

Art. 7º  O proprietário ou o seu procurador poderá interpor recurso 
em face do indeferimento do requerimento de instituição de 
servidão ambiental no prazo de 10 dias, contados a partir do envio 
do despacho ao e-mail oferecido nos termos do art. 4º, VI, desta 
Instrução Normativa.

Art. 8º  A notificação para esclarecimentos e juntada de documentos 
ocorrerá em uma única oportunidade e deverá ser atendida no 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: 387593bc



8Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2024
ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.402

prazo de 30 (trinta) dias, salvo se for fixado prazo maior no ato de 
notificação, contados a partir do seu envio ao e-mail oferecido nos 
termos do art. 4º, inciso VI, desta Instrução Normativa.

Art. 9º  Nas hipóteses em que a reserva legal do imóvel não estiver 
aprovada no CAR caberá a aprovação da sua localização pela área 
responsável pela aprovação da servidão prevista nesta Instrução 
Normativa, comunicando-se via processo SEI à Gerência do 
Cadastro Ambiental Rural para providências.

Art. 10.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 25 de outubro de 2024.

JOSÉ BENTO DA ROCHA
Secretário de Estado em substituição

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

Decreto de 14 de outubro de 2024

ANEXO ÚNICO

REQUERIMENTO PARA SERVIDÃO AMBIENTAL VOLUNTÁRIA

1.IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO
Nome/Razão Social:
Nome fantasia:
CPF/CNPJ:
Endereço para correspondência:
CEP:
Município/UF:
Celular/Telefone:
Email:

2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Nome da propriedade:
Coordenadas da sede ou porteira do imóvel:
Área total (ha):
Área Reserva Legal (ha):
Área de Preservação Permanente, se houver (ha):
Número do CAR:
Município/UF:
Bioma:
Matrícula: Livro nº: Folha (s): Comarca: Cartório:

3. OBJETO DA SERVIDÃO AMBIENTAL
Área total da Servidão Ambiental (ha):
Quantidade de polígonos:
Regime da Servidão Ambiental: ( ) Perpétua ( ) Temporária
Prazo: se temporária especificar por escrito: mínimo de 15 anos :

4. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome:
Profissão: Registro Profissional:
CPF/CNPJ:
Endereço:
CEP:
Município: UF:
Celular/Telefone:
Email:

5. PROCURADOR (SE HOUVER)
Nome:
CPF/CNPJ:
Endereço:
CEP: Município: UF:
Celular/Telefone:
Email:

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente de que a área 
destinada à instituição da servidão ambiental consiste na restrição 
ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental 
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.

Declaro, ainda, sob as penas da Lei, que os documentos 
apresentados são verdadeiros.

Assinatura: _________________________
(Proprietário ou Procurador) CPF:_______________________
___________________________, __________de ___________de 
________. (Local e data)

<#ABC#495363#8#571201/>

Protocolo 495363
<#ABC#495262#8#571086>

EXTRATO DO CONTRATO 57/2024
Processos: 202400017017736 202400005034177 SISLOG 
109387 SEMAD-GO Contratada:  D.S.A. CHAVES LTDA CNPJ 
53.089.257/0001-28 Objeto FORNECIMENTO DE CARIMBOS 
AUTOMÁTICOS, POR DEMANDA Vigência: 12 meses Outorga: 
25/10/2024.

BRUNNO ALVES DE OLIVEIRA BRITO
Superintendente de Gestão Integrada

Portaria 02/2024
<#ABC#495262#8#571086/>

Protocolo 495262
<#ABC#495437#8#571284>

Extrato de Publicação
Acordo de Cooperação Técnica 06/2024/SEMAD

Processo nº 202400017006097.
Interessados: Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável de Goiás, CNPJ nº 
00.638.357/0001-08, e o Instituto de Apoio ao Mapbiomas, CNPJ 
nº 46.296.516/0001-26.
Objeto: Estabelecer um compromisso mútuo de cooperação técnica 
entre as Partes para promover o uso da plataforma do Projeto 
Mapbiomas para a produção de informação e conhecimento de 
interesse estratégico para o controle, monitoramento, recuperação, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento 
dos municípios brasileiros, junto aos órgãos ambientais estaduais, 
à luz da Carta Magna de 1988, em seu Artigo 23, da Lei federal 
nº 11.428/2006, Decreto federal nº 11.687/2023, Lei Complementar 
nº 140/2011, Lei federal nº 12.651/2012, Lei nº 10.406/2002 
e Lei federal nº 13.465/2017 e demais normativas vigentes 
regulamentadoras ou, ainda, a Lei de Acesso à Informação, dentre 
outras.
Vigência: 60 (sessenta) meses, com início na data de sua assinatura, 
podendo ser renovado mediante termo aditivo devidamente 
assinado pelos Partícipes.
Data da assinatura: 31 de maio de 2024.

JOSÉ BENTO DA ROCHA
Secretário de Estado em substituição

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

Decreto de 14 de outubro de 2024
<#ABC#495437#8#571284/>

Protocolo 495437

Secretaria de Estado da Educação
<#ABC#495267#8#571093>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 5043/2024

Assunto: Instauração de PAD
Referência: 202400006103840
Infração: Artigo 202, incisos LXI da Lei Estadual nº 20.756/2020.
Síntese do Fato: Inicialmente acusado de tocar na parte íntima de 
alunos menores de idade no intervalo.
Autoridade instauradora do PAD: Secretária de Estado da 
Educação.
Data da Portaria: 25/10/2024

PUBLIQUE-SE.
<#ABC#495267#8#571093/>

Protocolo 495267
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